
 

COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAÇÃO DA PROPOSTA DE 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24 DE 2019 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2019 

(Da Sra. Tabata Amaral) 

Requer a realização de audiência 
pública para discutir boas práticas 
internacionais e alternativas aos problemas 
de financiamento próprio nas Universidades 

 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 24, inciso III, 

c/c art. 255, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que, 

ouvido o Plenário desta Comissão, seja realizada audiência pública para 

discutir incentivos à pesquisa e desenvolvimento de ciência e tecnologia em 

modelos internacionais. 

Para tanto, solicito que sejam convidadas a participar dessa 

audiência pública autoridades especialistas no assunto, que estejam 

disponíveis em Brasília, do Setor de Ensino, Pesquisa e Cultura das seguintes 

Embaixadas:  

1. Embaixada da França no Brasil 

2. Embaixada do Reino Unido no Brasil 

3. Embaixada da Austrália no Brasil 

4. Embaixada dos Estados Unidos no Brasil 

5. Embaixada do Chile no Brasil 
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JUSTIFICAÇÃO  

 

 A Proposta de Emenda à Constituição de número 24 de 2019, em 

análise, busca dar condições à autonomia e sustentabilidade das Instituições 

Federais de Ensino Superior Brasileiras. Para que se viabilize tal autonomia 

recorremos ao estudo de quais sejam as boas práticas nacionais e 

internacionais nesta seara. Assim, sustentamos ser pertinente a consulta a 

outros entes soberanos como Austrália, Alemanha, Estados Unidos, França e 

Inglaterra. 

Como os supracitados já possuem não apenas estímulos de toda ordem, 

como também instrumentos previstos em legislação e no âmbito de suas 

administrações públicas que viabilizam a obtenção e uso de recursos próprios 

a suas universidades e a seus institutos de ensino e pesquisa, queremos 

aprender quais têm sido as soluções encontradas. Estes países são referência 

em Pesquisa e Desenvolvimento e podem nos elucidar caminhos possíveis 

para sustentarmos a autonomia financeira de nossas instituições de ensino 

superior. 

 

Sala das Sessões, em 03 de outubro de 2019. 

Deputada Tabata Amaral 
 


